
Ementa e Acórdão

16/11/2020 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO 1.271.262 SÃO PAULO

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE
EMBTE.(S) :SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA - SINDCOP 
ADV.(A/S) : JOSÉ MARQUES 
EMBDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO 
OU  OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  APTO  A  ENSEJAR 
QUALQUER DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO DOS EMBARGOS 
DE  DECLARAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  REDISCUTIR  MATÉRIA  JÁ 
DECIDIDA.  EFEITOS  INFRINGENTES.  IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DESPROVIDOS.

1.  Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  quando  houver,  na 
sentença  ou  no  acórdão,  omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro 
material.  Inexistentes  quaisquer  desses  vícios,  não  se  pode  falar  em 
cabimento do recurso de embargos de declaração, ex vi do artigo 1.022 do 
CPC/2015.

2. Embargos declaratórios desprovidos.
A C Ó R D Ã O

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de 
julgamento  virtual  de  6  a  13/11/2020,  por  unanimidade,  negou 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 
Ministro Luiz Fux (Presidente).          

Brasília, 16 de novembro de 2020. 
Ministro LUIZ FUX – PRESIDENTE
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Relatório

16/11/2020 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO 1.271.262 SÃO PAULO

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE
EMBTE.(S) :SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA - SINDCOP 
ADV.(A/S) : JOSÉ MARQUES 
EMBDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (PRESIDENTE):  Trata-se  de 
embargos de declaração opostos contra acórdão proferido pelo Plenário 
desta Suprema Corte, assim ementado:

“Agravo  regimental  nos  embargos  de  declaração  no 
recurso  extraordinário  com  agravo.  Direito  Processual  Civil. 
Agravo  de  instrumento  em  sede  de  execução.  Preclusão  da 
questão  decidida  em  fase  de  conhecimento.  Legislação 
infraconstitucional.  Ofensa  reflexa.  Fatos  e  provas.  Reexame. 
Impossibilidade. Precedentes. 

1. Não se presta o recurso extraordinário para a análise de 
matéria infraconstitucional, tampouco para o reexame dos fatos 
e das provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF). 

2. Agravo regimental não provido.
3.  Havendo  prévia  fixação  de  honorários  advocatícios 

pelas instâncias de origem, seu valor monetário será majorado 
em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, nos 
termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados 
os  limites  dos  §§  2º  e  3º  do  referido  artigo  e  a  eventual 
concessão de justiça gratuita.”

A  parte  em  recorrente  aduz  que  “direitos  constitucionais  foram  
ofendidos  por  decisão  do  Tribunal  Local,  e  busca  a  prestação  jurisdicional  
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justamente para que o Judiciário os reconheçam ou os afastem, mas é preciso que  
haja  uma  decisão  que  seja  fruto  da  apreciação  dos  pedidos”.  Prossegue 
apontando que “o mais importante fundamento do apelo extremo, tem sede na  
ofensa ao artigo 8º, III, da CF, que não é reflexa, mas direta”.

É o relatório.
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Voto - MINISTRO PRESIDENTE

16/11/2020 PLENÁRIO

EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO 1.271.262 SÃO PAULO

VOTO

O SENHOR  MINISTRO LUIZ FUX (PRESIDENTE):  A presente 
irresignação não merece prosperar.

Não assiste razão à parte embargante,  que se limita a reiterar,  de 
forma resumida, os argumentos já examinados.

Ressalto  que  os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis 
quando  houver,  no  acórdão  recorrido,  erro  material,  obscuridade, 
contradição ou omissão.

Na hipótese sub examine, todas as questões postas foram analisadas 
de forma clara, aplicando-se a jurisprudência desta Corte. Nesse sentido, 
transcrevo trecho do acórdão recorrido:

“Colhe-se do voto condutor do acórdão recorrido: 
“No  que  toca  a  determinação  da  execução 

individual,  como  mencionado  pela  agravada  em 
contraminuta,  a  matéria  está  preclusa,  uma  vez  que  a 
decisão  que  a  motivou  foi  proferida  em  15.12.2016  e 
publicada  em  23.01.2017,  conforme  consulta  no  @-Saj 
efetivada  pelo  Juízo,  porquanto  a  cópia  do  acórdão 
juntado às fls. 62/66 fazendo remissão a essa decisão (fls. 
60/61),  em  realidade  corresponde  ao  agravo  de 
instrumento n. 2059995-51.2016.8.26.0000, interposto pela 
Fazenda  do  Estado,  contra  decisão  proferida  em 
02.03.2016.  Portanto,  conforme  a  fundamentação  acima 
colacionada,  de  rigor  a  manutenção  da  r.  decisão  de 
primeiro grau, a qual deve ser mantida por seus próprios 
e jurídicos fundamentos.”
 Resta nítido, portanto, que para acolher a pretensão da 
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parte agravante e ultrapassar o entendimento do Tribunal  de 
origem, seria necessário analisar a legislação infraconstitucional 
pertinente, bem como reexaminar o acervo fático-probatório da 
causa  (Súmula  nº  279),  procedimentos  inviáveis  em  sede  de 
recurso  extraordinário.  Sobre  o  tema  anote-se  os  seguintes 
precedentes

(…)
Por  ser  manifestamente  improcedente,  nego provimento 

ao  agravo  regimental  e  condeno  a  parte  agravante  ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor atualizado 
da causa, consoante disposto no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil, caso seja unânime a votação. 

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas 
instâncias  de  origem,  seu valor  monetário  será  majorado em 
10%  (dez  por  cento)  em  desfavor  da  parte  recorrente,  nos 
termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados 
os  limites  dos  §§  2º  e  3º  do  referido  artigo  e  a   eventual 
concessão de justiça gratuita.”

No  caso  em  apreço,  não  se  constata  nenhuma  das  hipóteses 
ensejadoras  dos  embargos  de  declaração,  uma  vez  que  o  acórdão 
embargado  apreciou as  questões  suscitadas  no  agravo  regimental,  em 
perfeita consonância com a jurisprudência pertinente, não se cogitando 
do provimento deste recurso.

Assevere-se que os restritos limites dos embargos de declaração não 
permitem  rejulgamento  da  causa.  Ademais,  o  efeito  modificativo 
pretendido  somente  é  possível  em  casos  excepcionais  e  uma  vez 
comprovada a obscuridade,  contradição ou omissão do julgado,  o que 
não se aplica ao caso sub examine, pelas razões acima delineadas. 

Nesse  sentido,  confiram-se,  à  guisa  de  exemplo,  os  seguintes 
julgados da Suprema Corte, verbis: 

“Embargos de declaração no agravo regimental no recurso 
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extraordinário  com  agravo.  Matéria  criminal.  Inexistência  de 
omissão no acórdão questionado. Pretendido rejulgamento da 
causa.  Impossibilidade  na  via  dos  embargos.  Precedentes. 
Rejeição  dos  embargos.  1.  Nenhuma  das  hipóteses 
autorizadoras da oposição do recurso declaratório (RISTF, art. 
337)  está  configurada  no caso  dos  autos.  2.  Os  embargos  de 
declaração não se prestam para promover o rejulgamento de 
causa  decidida,  legitimamente,  segundo  a  jurisprudência  da 
Corte.  3.  Embargos  de  declaração  rejeitados.”  (ARE  739.466-
AgR-ED,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli,  DJe  de 
08/04/2015)

“Embargos de declaração no agravo regimental no recurso 
extraordinário com agravo. Matéria criminal.  Inexistência das 
hipóteses  autorizadoras  dos  embargos  de  declaração  (RISTF, 
art. 337). Pretendido rejulgamento da causa. Inadmissibilidade. 
Precedentes. Pedido de conversão do recurso em habeas corpus. 
Impossibilidade.  Julgado  emanado  de  Tribunal  de  Justiça 
estadual.  Incompetência  originária  da Corte  para processar  e 
julgar  habeas  corpus  impetrado  contra  ato  de  tribunal  de 
segundo  grau.  Precedentes.  Embargos  manifestamente 
protelatórios. Não conhecimento. Baixa imediata dos autos ao 
juízo  de  origem,  com  a  certificação  do  trânsito  em  julgado. 
Precedentes.  1.  Inexiste,  na espécie,  hipótese autorizadora  da 
oposição dos segundos embargos, conforme previsto no art. 337 
do Regimento Interno da Corte. 2. O julgado embargado revela-
se bastante em si mesmo, visto que não incorreu em nenhuma 
omissão  apontada,  tendo  o  Colegiado,  por  unanimidade, 
negado provimento ao agravo regimental com fundamento na 
ausência de tópico fundamentado de repercussão geral. 3. Não 
há que se confundir acórdão omisso com prestação jurisdicional 
contrária  aos  interesses  do  embargante.  4.  Não  caracteriza 
omissão  do  aresto  questionado  deixar  de  analisar  petição 
incidental  protocolada na Corte às  vésperas do início de seu 
julgamento,  a  qual  suscita  requerimento  estranho  ao  que  foi 
posto no recurso extraordinário. 5. Com efeito, por não ter sido 
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contrária  aos  interesses  do  embargante.  4.  Não  caracteriza 
omissão  do  aresto  questionado  deixar  de  analisar  petição 
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invocada  oportunamente  no  apelo  extremo,  a  hipótese  em 
questão  evidencia  nítida  inovação  recursal,  insuscetível  de 
apreciação (v.g. ARE nº 1.112.868/SP-AgR-ED, Segunda Turma, 
de minha relatoria, DJe de 12/9/18). 6. Não há como acolher o 
pedido de  conversão deste  extraordinário  em habeas  corpus, 
pois o acórdão impugnado no recurso emana do Tribunal de 
Justiça da Paraíba e, como se sabe, o Supremo Tribunal Federal 
não possui competência originária para processar e julgar writ 
manejado  contra  ato  de  tribunal  de  segundo grau quando a 
parte não tem prerrogativa de foro no STF no que tange a ações 
penais por crimes comuns ou de responsabilidade (CF, art. 102, 
inciso I,  alíneas d e i).  7.  As circunstâncias atestam o caráter 
meramente  protelatório  do  recurso,  evidenciado  pela  nítida 
pretensão de se promover a rediscussão da causa, o que não se 
admite,  na  linha  de  precedentes.  8.  Segundo  a  firme 
jurisprudência  da  Corte,  quando  animados  de  intuito 
meramente  protelatório,  embargos  de  declaração  devem  ser 
rejeitados,  com  determinação  de  cumprimento  imediato  da 
decisão cuja eficácia esteja suspensa, independentemente de seu 
trânsito em julgado (v.g. Ext nº 928-ED-ED/PT, Tribunal Pleno, 
Relator  o  Ministro  Cezar  Peluso,  DJe  de  14/9/07).  9.  Não 
conhecimento dos embargos de declaração. 10. Baixa imediata 
dos  autos  ao  juízo  de  origem,  independentemente  da 
publicação  do  acórdão,  tendo  em  vista  o  caráter 
manifestamente  protelatório  do  recurso,  com  a  consequente 
certificação do trânsito em julgado.” (ARE 1.193.222-AgR-ED, 
Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 05/09/2019)

“Embargos de declaração em recurso extraordinário com 
repercussão geral. 2. Direito Tributário. 3. Imunidade recíproca. 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 4. Distinção, para 
fins  de  tratamento  normativo,  entre  empresas  públicas 
prestadoras  de  serviço  público  e  empresas  públicas 
exploradoras de atividade. Precedentes. 5. Exercício simultâneo 
de atividades em regime de exclusividade e em concorrência 
com  a  iniciativa  privada.  Irrelevância.  Existência  de 
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peculiaridades  no  serviço  postal.  Incidência  da  imunidade 
prevista  no  art.  150,  VI,  “a”,  da  Constituição  Federal.  6. 
Inocorrência  de  omissão,  contradição  ou  obscuridade.  7. 
Alegação de suposta nulidade em decorrência de retificação de 
voto. Inexistência. A possibilidade de retificação de voto antes 
do encerramento de julgamento já foi admitida por esta Corte. 
Precedente. 8. Quanto às demais alegações, verifica-se a mera 
pretensão de rejulgamento da causa. 9. Efeitos infringentes. Não 
configuração de situação excepcional. Embargos protelatórios. 
Imposição de multa.  10.  Embargos  de declaração rejeitados.” 
(RE 601.392-ED, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 
de 27/02/2019)

Ex positis, DESPROVEJO os embargos de declaração.

É como voto.
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO 1.271.262
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE
EMBTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO PAULISTA - SINDCOP
ADV.(A/S) : JOSÉ MARQUES (39204/SP)
EMBDO.(A/S) : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  negou  provimento  aos 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz  Fux  (Presidente).  Plenário,  Sessão  Virtual  de  6.11.2020  a 
13.11.2020.

 
Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Marco  Aurélio, 

Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, 
Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e 
Nunes Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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